
 

 

 

 

 

 

REQUERIMENTO Nº 102/14 

Senhor Presidente, 

Considerando as inúmeras reclamações que têm sido feitas aos 

senhores vereadores no que diz respeito ao corte dos galhos das árvores existentes em 

Adamantina pela Caiuá a fim de que não haja interferência no funcionamento da energia 

elétrica, o que é perfeitamente louvável; porém, a companhia não tem observado certos 

cuidados e os encarregados da prestação deste serviço jogam os galhos até mesmo sobre 

grades e portões, o que é lamentável e, se não bastasse estas particularidades, o recolhimento 

dos galhos, que deve ser feito pela referida empresa, tem demorado vários dias para serem 

recolhidos, aumentando ainda mais as reclamações da população. 

REQUEIRO à Mesa, regimentalmente, ouvido o Plenário, com 

fundamento no art. 17, inciso IX, para que oficie o Senhor Prefeito Municipal, a fim de enviar 

a esta Casa, dentro do prazo do art. 74, XVI da LOMA a seguinte informação: 

- Como funciona o contrato existente entre a Prefeitura e a 

Caiuá no que diz respeito aos devidos cuidados com as árvores e o tempo destinado à 

companhia para a limpeza dos entulhos? 

 

Plenário Vereador José Ikeda, 10 de março de 2014. 

 

DINIZ PARÚSSOLO MARTINS 

Vereador 


